
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUGI GUAÇU-SI, 

seguinte Ll!:I: 

GABINETE 1>0 PREFEl"fO 

LEI N" 3.612, DE 23 DE ,\BRIL DE 1999. 
(Projeto de Lei nº 30/99, da Vereadora Judite de Olivf'ira Reis) 

DISPÕE SOBRE A <:Rl4ÇÃO DO CONSELHO Tl"l"El.AR J),\ 
CRIAN("A E DO ADOLESC:ENTF. E D.Á OU"fR,\S PR0\"1-
DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DF. �10GI GlJ,\Çll: 

FAÇO SABER que a Cfunara Municipal aprO\.'OU e eu si1r1cil1no e pro1nulµ.tl a 

DA CRIAÇ.�() DO CONSELllO l"lJllLAR 

Capítulo 1 

DISPOSIÇÕES GER.�IS 

Art. I" Fica criado o C:C>NSF:l.JIO TLfTELAR I>A <-Rl-\NÇ--\ ·� 
DO ADOLESCENTE, órgão pe1n1a11ente e autônomo, e11cai1eg,atlo de zelar pelo cu111p1i111t:11tt1 
dos direitos da criança e do adolescente do Mu11icipio de J\1og.i Guaçu. 

Parágrafu ()nico -O Conselho de que tTala este artigo. fica\ i111.:11ladt1 
ao Gabinete do P1·cfcito_ 

Art. 2º O Conselho a que alude o arl. 1° desla Lei. é co111p()'>!t1 ptir (l5 
(cinco) Consellteiros Tl1telares e nomeados (leio Prefeito f\t1unicipal pata 11111 1nandato de (•:< (t1l:s) 
anos. permitida wna ú11ica recondução. 

Art. 3º I.ci Municipal disporá sobre a forma de e\·e11tual criação de 
cargos e remuneração dos membros do Consell10 T 11telar da Criança e do Adt)lescente. 

Art. 4° Os membros do Conselho Tutelar ser;lo escoll1id(1s pela 
comunidade, at1·a•:és de wn colégio de re1Jrcsentantes. e111 pro.::e55l) realizado sob a r�s11t111s<-1bil idade do 
Conselho l\1unicipal dos Direitos da Criança e (lo Adolescente do \ .. ft1nicipio. com a tiscal1,-;içào do 
Ministério Público. 

• 

Capítulo li 
DO C<Jl,F.GIADO 

Art. 5'' () Clilégio de Represe11ta11tcs de que trata o mt1gl1 a11teril1r, 
se1·á co11stituído por wn (O 1) representante das segui111cs entidades: 

1 - C'.onsell1os f\t1unicipa'1s: 
II - ()rdern dos Ad"·ogados do Rrasil �Subsecção de l\·logi Gt1açu: 
III - Associação de Pais e Mestres das Escolas Públicas e Particulares do �1u11icí-

• 
pio; 

I\.' - Associação de \1orado1·es ()o r-.·funicípio: 
\! - Entidade ql1c trabalhe co1n c1·ia11ç<1s e ado!esce11te5. 
VI - Associação c·o111ercial e l11dustnal de \·logi Guaçu · .-\C.l\1{i_ 

Anotacao
Lei/Numero 3612 de 1999
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Ca1•itulo li 1 
DOS REQu1srros DA c:Al\DIDATURA 

i\rt. 6" A candidatura é ir1di\.'idual e sem \'inculo polítict1-�1<1rtidãri(1. 

Art. 7° So111e11te fll1dcrào concorrer à eleição l!'> candidaltis qllC 
preencherem, até a data do encerramento das inscrições. os scg11intes requisitos: 

1 -
II -
11 1 -
IV -
V-

Vl
\'Il -

VIII -

Reconhecida idoneidade 1noral: 
Idade superior a 21 (vinte e um) anos de ida(lc. 
Residir no MuniciJ)ÍO l1â mais de 05 (cinco) anos: 
P1._1ssuir diploma de 2º grau ou eqt1Í\·alenle� 
Não estar exercendo cargo eleti\'0 de 11ature7.a politica-part1dUr1a c1u 1·11r1ç;lc1 
de confiança em qualquer tlÍ\.·el de Go\lemo, no períodtl de 90 (TIO\e111a) dias 
a11tcs da escolha. 
Estar no gozo de seus direitos políticos: 
Não ter contra si con<lcnaçào cri1n1nal transiladlJ cm julgado ou estar �c11llt1 
processado criminal1nente; 
.A.provação JJiévia e1n prova de suficiêr1cia e cntre\·ista a ser pro11111\·i1l;1 flClt� 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dtl 1\<l<-)lescc11te. ,-crsa11do 
sobre cor1l1ccimento dos principios e normas do Estatuto da ('riar1ça e do 
Adolescente (ECA)� 

Parágrafo Único - !\ co1·rcçi1o das pro\·as ber11 c<11nl) a c11tre\ 1sta. 
serão efetuadas por entidades escolhidas 11a ocasião da publicidade do E<lital 

Art. 8º São impedidos de p-drticipar 110 111es1Tll) ('011:;;ell10 111ar1do e 

mulher, ascende11tes e descendentes. sogro e genro ou nora, in11àllS. cunhados. tio e !'.fil1ri11ho. padra)tCJ 
ou mad.ra.i;ta e enteado. 

' 
Parágrafo llnico - Estende-se o i1npedimento do (·11111:;clf1cir0. ria 

for1na deste artigo do !Vlinistério Pí1blico em atuação 11a JL1stiça da lnlcwcia e da Ju\cntL1dc. e111 c"crci
cio na Commca_ 

• 

Capitulo 1\-' 
DO REGISTRO UO CA �DIDA TO 

Art. 9° O ('011scll10 t\1unictpal dos Direitos da ('rjar1ça e do ;\doles
cente iniciará o processo da escolha. no minin10 120 (cento e \'inte} dias de antecedé11cia ll:1 data da 
eleição, reservando os 90 (nO\'enta) 111i1neiros dias para di,·11lgação e os 30 (trinta) subseque11tcs p<rra 
registro das candidaturas, pro\>·a de suficiê11cia e entre\-·ista. 

Art. 10 A candidatu1a i11di\·idual deverá sc:r requerida 110 ('\Jr1sell1{) 
Mw1icipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, acompai1!1ada das pro,·as. 

Art. 11 Tcnninado o pra.r<l �iara o registro d11_� ca11did;1tt1ras. 11 f>rc<ii
dente do Conselho t\-tu11ici1Jal dos Direitos da Cria11ça e do _,\dolcsce11te. publicai·á cdi1al 11a i111pre11 ... :1 
local, infonnando o nome dos ca11didatos inscrito<; e fixai1do o prazo de 1 S (qui11ze) dia<;. c1..1111ad(1 da 
data da publicação, para recebimei1to de impugnações p<-ir parte de qual11111..1 eleitor cada:;,tr:1dr1 n(1 
f\.1unicípio. 
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Parágrafo Único - Oferecida i1npugnaçào. o ('011sclt10 \1L111icipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente deverá manifestar-se a respeito num prazo de 05 ( ci11co) rli;� 

,\rt. 12 Ha\'e11do car1didatos em número i11feri<.lr às \·ap.as. abrir-

sc-á novo período d e  inscrições. 

Capítulo \' 
DA PROPAGAI\ DA 

Art. 13 É \'Cdada a pro11aga11da eleitoral nos veículos de co1nt1nicaçà() 

e atra-..rés de irtgerência de quaisquer llOlíticos e de seus respecti\'OS f>ar1idos. admit111do-se sor11c11tc a 

realização de debates e entrevistas dos candidatos_ 

Art. 14 É proibida a pro11ag.a11da por meio de anú11citi-; !11111inosos. 

faixas, carta7.es,, p-.núletos ou inscrições e1n llualquer lugar pú l1lico 011 particular. com e\.ceç<lti dos 
locais autorizados pela Prefeitura Municipal, que poderão ser utilizados llúf todos os candidatos e1n 
igualdade de condições. 

c:apitulo \'I 
DA REALIZAÇÃO D<l PI.EITO 

Art. 15 A eleição scr::t co11\'0cada pelo J)rcs1de111e do l"t111�cll1t1 
f\-1unicipal dt)S Direitos da Cria.t1ça e ()o Adolescente, 111ediai1tc co1nunicaçào escr·itn c11dercçada ao 
colegiado votante e pela imprensa local. 

Art. 16 A escoll1a dos r11c111l1ros efett\ oS e su11lcr1tcs di) l"t1r1scll1t1 
Tutelar será feita pelo volo secreto e facultativo, cm sufrágio un1\ ersa\ e i11dire10. 

Art. 17 As cédulas elei101·ais serão confeccio11adHs pela fJrcfctlura 
Mt1nicipal, mediante rnodelo previainente a111·t)\ Hda pelo Consel!tt) \·lunicipal dos Di1·citt1<; da ('ria11ça 
e do Adolescente. 

Art. 18 O processo para escolt1a dos me1nbros do Conselho ·1 ·u1alai e 
seus suplentes dar-se-3 sob a responsabilidade do Conselho :''\ifu11icipal dos L>1reitos tl:-1 ("riai1ça e do 
Adol esce 11te 120 (cento e v·i11tc) dias antes do tér111int) de cada mandato. 

Art. 19 O Presidente do Ctlnselho \·lu11iciil<1I dos IJrre1tos ll<i 
Criw1ça e do Adolescente determinará o local e data da \'Otação ate11to iis peculiaridades ltit:ais. 

('a11ítulo \'11 
DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

Art. 20 A banca 1eccptadora e apurad11r<1 será fon11ada 11<1r 111e-r11llros 
indicados pelo Co11selho �1unicipal dos í>ireitos da Cria11ça e do Adolescente. 

Art. 21 A apu1·ação serã feita itnediatamentc após 0 tén11i1111 <la \'(lta
ção pela ''banca'· sob a fiscalização do Conselho t\.-tunici11al dos Direitos da ('ria11ça e d(i :\d<1lc�cL·nte. 

_/./ 
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Art. 22 A rnedida que os \'l1los forem sendo apurado�. 1x1dcrão 0s 
candidatos apresentar impugnações que serão decididas pelo ('011sell1c1 r...·1unicipa1 dos Direitos tla 
Criança e do Adolescente. 

Capítulo \.'Ili 
DA PROCLA�IAÇÃO, l'iOMEAÇÃO E POSSE DOS ELErros 

Art. 23 Concluída a a1Juraçàu dos votos o Preside111e {!{1 ("011selt10 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proclamará o resullado da eleição publicanllll ll 
nome dos candidatos e a respectiva ,,.atação. 

§ l'' Os cinco (05) primeiros cai1did'dtos que obt1\·eret11 111a1or nl1111ero 
de votos serão co11sidcrados eleitos, ficando os demais, pela ordem de \'otaçàu, co1no suple11tes 

§ 2� Havendo empate na ''l11açào. será considerado eleito o candidalo 
mais idoso. 

Art. 24 Os eleitos serão 1101neados e etllpossa<i<ls pelo Preteill1 
lvllUlíCipal pru·a o cargo de Conselheiro Tutelar. 

Art. 25 O exercício do 111a11dato cor1stitu1rá ser\ iç11 pl1blico rcle\-i1r1tc 
e estabe lecerá pres11nção de idoneidade rnoral e assegurará a prisito especial. e111 ca.'itl de critt1c 
comum, até o julgrune11to definitivo. 

absoluta e renúncia. 

C'apítulo IX 
D.� V AC,\"C.IA 

Art. 26 Scràu considerados casl1s de \·acãncia a 111t1r1e. i11ca11acidaJc 

Art. 27 \ierificada a l1i11('.1tese no artigo antc1·ijlr. ll ('tlnsell1c1 \1t111ici
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente declarará ,-ago (1 c:.1rgo de c·onsellieirll. dar1Jo JlOSSC 
i1r1ediata ao primeiro suplente. • 

('apítulo X 
D . .\ PICRDA DO �l . .\NU.,\rCJ 

Art. 28 Perderá o mandato o ('011selheiro que: 
1 - Praticar atos que configurern como atentado aos direitos da ('ri:inça e do 

Adolescente; 
li -

111 -
IV· 
V
VI -
VII -

Sofrer condenação por prã.tíca de cri111e doloso ou contra,·ençào penal e11l 

senter1ça transitada e111 j11lgado: 
Proceder de rnodo incompati"·el cu111 o Regime J11tcmo do Consell10 l'11tclar: 
�1udar domicílio para fora da área do �1unicipio: 
Ca11didatar·se a cargo cleti\'O a partir dt) n1omento do regi�trl1 tia cand1d11tt11a_ 
Praticar abuso de JX>de1· ecl1nô1nico er11 quallJticr 11í \'el de go\·e111<1. 
.i.\ssumir cm·go ou função de co11fia11c;a e111 'Jualquer r1í \-el de �o\ crn(J 
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Art. 29 () Conselheiro será destituído do 111a11dato pelo ,·oto de 2/3 
(dois terços) dos me111bros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do .·\dolescc11tc 

Art. 30 Qualquer q11c seja a decisão caberá rec11rst1s de11trt1 de IJ5 
(ci11co) dias ao Conselho Munici11al dos Direitos da Criança e do 1\1lolescenle. de que111 te11!1a lcgiti111L1 
interesse. 

Art. 31 Verificadas as hipóteses, aplicar-se-á o disposto 110 <Irt 27 

Capitulo XI 
DOS SUl'LE�TES 

Art, 32 l1avendo a vacàr1cia do cargo assumirá o suplc11te que hou\ er 
obtido o 111aior número de votos. 

Art. 33 Os suple11tes si) serão remu11erados quru1cl11 c111 exercício tll) 
Conselho. 

Art. 34 Não l1a1,:endo C11r1sclheiro suple11te f'ar-sc-â 11t)\a ele1çfi<) (1!l 
(sessenta) dia<> depois de aberta a últi111a \·a�a, de,.rendo o eleito co1111llctar o período de seu :u1t<.:ccsst1r 

Capítulo XII 
OA REMllNERA('.�O 

Art. 35 ()s 111e1nbros do Conselho T 11tclar serão re1nu11era1ll1s co111 os 
recursos que constarão na Lei Orçamentária Mu11icipal. 

Art. 36 A re1nu11eração t1xada niio gera relação de c111prego C(llll a 
.\1unicipalidade. 

Art. 37 Sendo eleito fu11cio11ário público munici11al. fica-IJ1e fficultatl<1 
optar no caso de remuneração pelos \'enci1ne111os e \'antagens de �cu cargo. \·edada a :.icu1nulação de 
venc1me11Los. 

' 
Parágrafo Unico - O v·alor do piso salanal será estipulado pelo úrgão 

competente da Prefeitura �1unicipal. 

Capítulo XIII 
.-\TRIBUIÇêJES 00 CONSELHO Tlll'EL.-\R 

Art. 38 São atribuições cll1 Co11se!J10 ·1·utelar 

1 - atender as crianças e adolescentes sempre que os direitos a elas asseguradas etn le1 
f'orem ameaçados ou \•itilados por ação 011 omissão da sociedade ou do Estadt1. por falta ou 0111i-;s;"!(1 
dos pais ou responsáveis ou cm razão de sua conduta. bem co1110 as crianças auloras de atos anti· 
sociais, podendo, nesses casos, aplicar isolada ou Cl1mulati•·amen1e as seguintes medidas: 

a) e11caminhar aos pais ULI responsá\'eis 111i..:dian1e termo de responsabilidade: 
b) orie11taç.íto, apoio e aco111panhamento te111porários; 
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e) matrícula e frequência obrigatórias em estal1elccimentos oficiais de er1si110 f1111da
rnental; 

d) inclusão em programa co1nu11itário ou oficial de auxílio à fru11ilia, à criança e ao 
adolescerite; 

e) requisição de tratru11er110 médio. psicológico ou psiquiátrico_ em reg.ime hospital 
ou a1nb11latorial; 

t) inclusão e111 programa oficial ou co1nu11itário de allxílio, orientação ot1 trata.inento 
a alcoólatras e usuários de drogas: 

g) abrigo em entidade; 

IJ - atender e aconselhar os pais ou respons31;eis, <tplicando-lhes as segui11lc" 

a) encaminhamento a prograrna oficial ou co1nunitário (lc progrmnaçào a fa111íl1a: 
b) i11clusão em programa oficial llU cu1nunitário de auxilio, orientação e trataine11to a 

alcoólatras e usuários de drogas; 
e) encaminhamento a tratamento psicológico ou psi411iátrico; 
d) encaminhamentos a cursos 011 programas de orientação: 
e) ohrigaçãu de matricular o fill10, ot1 o pupilo e aco11111rrnl1ar sua freq11C11c1a e 

aproveitame1lto esctil::ir; 
f) obrigayào de encaminhar a cria11ça ou adolescente a t1·a1a:ine11tos espec1alizadt1�, 
g) ad\•ertência: 

111 - promover a execução de suas decisões, podendo para tai1to: 

a) requisitar serviços Jlúblicos nas áreas de 'i<1í1de, educação. ser\ iço S(1cial. 
ili-evidência, trabalho e segu1·a11ça; 

b) representar ju11to à autoridade judiciária nos casos de descu111�1ri1ne11to in_jus11lica
do de suas deliberações; 

IV - encanli11l1ar ao tv1inistério Público notícia de fà.tll lJLJe co11s11tua ir1fi-açiit1 
administrativa. penal ou contra1'-encio11al contra os direitos da criança ou ado[esce11te. 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de competência des�a. 

VI - pro\1idenciar a 111cdida estabelecida pela autoridade judiciãria. der1tre as pre\ist11s 
no inciso I, alínea ''a'' a ''f' desta artigo, pru·a adolescente autor de ato infracional. 

' . 
necessar1a. 

VII- expedir notilícações_ 

Vlll - requisitar certidões de na.;;c11ncnto. óbitos de criança e adolesce11tc:, c1ua11do 

IX - assessorai- o Poder Executi\'O lc)cal na elaboraçãtl llc propostas 01ç11111e111árias 
para planos e progrmnas de atendimento dos direitos da cria11ça e do adolesce11te_ 

X - representar, et11 no1ne da pessoa e da fainília. co11tra a \"iolaçào dlis direitos 
previstos no art. 220, § 3°, inciso 1 da Constituição t- ederal 

X l  - representar ao r..1inistério PubliccJ para efeitos das ações de perda 
do pátrio poder. 
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• 
XJI - fiscalizar ª" e11tillades govemrunentais 

programas de proteção e sôcio-educati\'OS. 
e nao go\·en1ru11enta1s que cxccL1ta111 

1 - Ao apreciar qualquer ca'ill <1ue possa resultar 11a a11licaçào das 111edidas 111e\-i-;t;1s 
r1cste artigo, o Consell10 Tutelar, verificará setnpre a rcf;;\ularidade do registro ci\·il da cria11ça e do 
adolescente, comunicando à autoridade judiciâria os casos que de11e11dam de requisição da 111es1na para 
a devida regularização. 

2 - O abrigo a que se refere a alínea ''g'' do i11ci� 1 deste artigo. é medida pro\·isoria 
e excepcional, utilizável como forma de transição para a colocação c1n familia substituta 11ã<) 
imtxirtando pri"·ação de liberdade e só poderá ser t'eito em estabelecimento disti11to daquele destinado 
à inte111ação, pelo tempo estritrune 11te necessário à reintegração do colocação tàt11iliar. se1npre sob a 
fiscalização do Promotor de Justiça e do .Juiz de Direto da \iara da Jnlància e da Juventude_ 

{�a11ítulo XI\' 
DA CO�IPETÉ'IC'I,\ 

Art. 39 1\ co111petência será determinada 

1 - Pelo domicílio dos pais ou responsâ,:eis: 

li - Pelo lugar 011de se encontra a criru1ça 0L1 adolescer1te: 

Ili - Nos casos de conduta a11ti-social praticada por criança e de atr1 infracio11al 
praticado por adolescente. scrã competente o ('011sclho Tutelar do lugID· <la ação ou 0111issãr1 do tato. 
observada-;; as regras de conexação, continência e preve11ção: 

l\l .!\. exec11çào das medidas de proteção podera sei· delegada ao ('or1selJ1,1 ·r·utelar da 
residência dos pais ou respo11sâ\rel, ou do local 011dc sediar-se a entidade que abrigar a c1i;mça l)U 

adolescente. 

Art. 40 As d�isões <i<1 Conselho ·1·urelar. somente_pode1íl.l1 s.cr rc,·is
tas pela Autoridade Judiciária, a pedi(lo de quem tenha legitimo interesse. 

• 

Capítulo X\' 
DC> FllNCIONA�IENTO 

Art. 41 O Conselho ·rutclttr funcionará e111 l(1cal destinadc1 r1cll1 \fu
nicípio, co1r1 o mesmo expediente do funcio11alis1no 1nunicipal ou seja, de 40 (quarcr1ta) J1<1ras ser11a
nais e fora do expediente somente na forma do regi1r1cnto interno. 

Art. 42 () Poder PUblico \·lu11icipal pro\·1dei1ci<1r<Í as ço11diç(!c� de 
materiais e rec11rsos necessários a<1 fu11cionrune1110 <lo Conselho Tutelar 

Art. 43 A l.ci Orçamentária a1111al contera pre\ i�o de recursos 11 • 

cessários para n1anutenção do c:o11selho Tutelar. 
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Capítulo X\'I 
DO REGIJ\1ENTO INTERNO 

Art. 44 O Consell10 Tutelar de,.:erá elaborar o 1cg_in1ento tntemo. 
acolhendo sugestões do Conselho Mu11ici1)al dos Direitos da {_'riai1ça e do Adolescente. 

Capítulo X\.111 
DAS RF.UNIÕES 

Art. 45 O Conse\!10 T11tclar rea lizara tantas ri.: t1 111 ões qt1a11ta'i f01-e111 
necessárias para sol11cionar casos pe11dentcs de decisão não 11odcr1d o se reunir me11os dc 11111::1 \ ez_ por 
semana. 

Art. 46 A ausência injustificada a três reuniões cor1scc11li\·as ou a se is 
alternadas, no período de um ano, importará etn at1to1nática exclusão do Conselheiro. caso c1n l111e o 

Consell10 Municipal dos Direitos da Criança e do Ad<1lcsccnte promo\•erá a c<111\'l1caçào do suplc11tc. 

Art. 47 Para fins (Jc coorde11açào de su;-is afi\-idades os 111c1nbr()S d{) 
Conselho Tutelar elegerão wn Presidet1te e \iice-Preside11tc e 111n Secretário. 

Capítulo X\'111 
DAS DISPOSIÇÕES t'll\AIS E TRAf'SlrÓRIAS 

Art. 48 As despesas decorrentes da execução desta l _e i. 011erarão 
verbas orça.tnentárias próprias, suple111cntadas se necessârio. 

as disposições cm contrário. 
Art. 49 Esta l .ci entra etn \--igor 11a data de sua pul)lic::1çào. re\·ogada ... 

t'vtogi Ciuaçt1, 23 de 1\hril de 1999. ·'Art{) 122_º da J-u11daç;lo do 
Município, em 09 de Abril de 1877''. 

• 
LE C.�ETA 

,C. :\ICN. DE 

C,\VEA�llA 
!JNJCIP,\L 

-

c·�s·rEoo 
ÃOsoc·IAL 

Encaminhada à publicação na dala st1pra. 

• 


